
PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRA DO RAMALHO 
ESTADO DA BAHIA 

Rua Acre, sln° - Centro 	 CNPJ: 16.417.784/0001-98 

LEI N ° . 236 DE 03 DE DEZEBRO DE 2007. 

DISPÕE SOBRE A DENOMINAÇÃO DO 
POSTO DE SAÚDE DA AGROVILA 19 
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SERRA DO RAMALHO, 
ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais, faço saber que a 
Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte lei: 

Art. l - Fica denominado como MARIA ANGELOS 
DOS SANTOS, o Posto de Saúde da Agrovila 19, neste 
Município. 

Art. 2 0  - Esta Lei entrará em vigor na data de 
sua publicação, revogada as disposições em 
contrário. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Serra do 
Ramalho, Estado da Bahia, em 	03 de Dezembro de I. 

2007. 
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